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Documento Síntese: 

Conclusões, Comentários e Sugestões

I – Introdução 

1 – O presente documento reúne as principais conclusões do colóquio “Escolas de Referência: Uma Solução para os Alunos com Deficiência Visual?”, organizado pela ACAPO em 30 de Janeiro de 2010. 

2 – As ideias aqui reunidas resultam dos contributos aduzidos pelas comunicações realizadas pelos diversos palestrantes, bem como das suas intervenções complementares e das intervenções dos restantes participantes intervenientes. 

II - Os Contornos Institucionais do Problema 

3 – Os trabalhos permitiram identificar um modelo institucional da educação especial para deficientes visuais tradicionalmente pouco consolidado, fruto de alterações organizacionais frequentes e não fundadas em processos de avaliação regulares e sistemáticos. 

4 – Esta debilidade do subsistema é agravada pelo facto de a estruturação do mesmo ter vindo, reiteradamente, a obedecer a lógicas de subordinação: políticas, medidas e modelos impostos a partir de cima, inibindo e menosprezando o efeito multiplicador resultante da implicação dos actores. 

5 – Os trabalhos permitiram constatar uma escassez crónica dos recursos humanos qualificados envolvidos: insuficiência sistemática de professores, técnicos e outros profissionais especializados. 

6 – Nesta linha, acrescente-se que se tem verificado frequentemente uma Incongruência das políticas de financiamento da educação especial: prioridade discursiva ao desenvolvimento da educação integrada/inclusiva e financiamento efectivo prioritariamente concedido à educação segregada. 

7 – Os trabalhos constataram ainda um reduzido impacto da investigação nos processos pedagógicos e didácticos específicos da educação de deficientes visuais: ausência de investigação nacional, a par de uma muito insuficiente divulgação da investigação realizada em centros internacionais de referência. 

8 – Por fim, refira-se o reduzido envolvimento parental: Contactos pouco frequentem dos pais com a escola e geralmente reduzidos a reuniões; Interesse em ajudar os filhos inibido pelo frequente desconhecimento sobre o que fazer em concreto. 

III – Os Contornos do Problema no Plano da Aprendizagem 

9 – É por demais conhecido o facto de os atrasos escolares dos alunos com deficiência visual serem elevados: é significativo o número de alunos a frequentar um determinado ano de escolaridade fora da idade estabelecida como normal para a sua frequência. 

10 – Os trabalhos constataram, uma vez mais, que as componentes específicas do currículo destes alunos (Sistema Braille, técnicas de orientação e mobilidade, actividades da vida diária, etc.) são por eles insuficientemente apreendidas. 

11 - Os trabalhos constataram ainda que entre os alunos com deficiência visual os problemas de socialização são frequentes: baixa auto-estima, auto-marginalização, isolamento, dificuldades de mobilidade, autonomia pessoal reduzida. 

IV - As Escolas de Referência como Resposta 
12 - As escolas de referência para a educação de alunos cegos e com baixa visão surgem, assim, como uma resposta educativa especializada Tendente a obviar aos problemas no plano da aprendizagem acima referenciados. 

13 – Em conformidade, a criação destas escolas visa garantir as adequações relativas ao processo de ensino e de aprendizagem, de carácter organizativo e de funcionamento, necessárias à organização dessa resposta. 

V - As Lógicas de Acção Subjacentes

14 – Constata-se que a criação da figura das escolas de referência é orientada pela lógica do sucesso para todos: Especial atenção dispensada às especificidades dos alunos, À concepção e promoção de iniciativas destinadas a adequar as respostas formativas às necessidades de cada um, Ênfase no binómio finalidade personalizadora / finalidade igualizadora da escola. 

15 – Constata-se também que a criação deste tipo de estabelecimentos é igualmente orientada pela lógica da eficácia: Ênfase na racionalização, Especial preocupação com a promoção de elevados índices de eficiência e eficácia do processo educativo, Disponibilização das ofertas formativas como respostas à procura de um público visto essencialmente como consumidor dotado de características e necessidades próprias. 

16 – Constata-se, por último, que a criação destas escolas é ainda orientada pela lógica dos direitos das crianças: Apelo ao discurso sobre os direitos humanos e a princípios como justiça, solidariedade, igualdade, participação, como retórica legitimadora da acção, evocação de documentos internacionais e princípios constitucionais como fundamento das medidas adoptadas, ênfase complementar na finalidade socializadora da escola. 

VI - Comentários e Observações 

17 – A criação de escolas de referência para a educação de alunos cegos e com baixa visão poderá proporcionar uma rentabilização dos recursos materiais adequados. Há que reconhecer, todavia, que o apetrechamento destas escolas é, até ao momento e na sua esmagadora maioria, manifestamente insuficiente e que a produção e/ou distribuição de manuais escolares e de outros materiais didácticos adequados à deficiência visual é escassa ou tardia, pelo que, em conformidade com as responsabilidades constitucionais e legais que lhe estão cometidas, o Estado deverá com urgência obviar a tais situações 

18 – A criação de escolas de referência poderá, de igual modo, proporcionar uma rentabilização dos meios humanos qualificados. Mas há que reconhecer, também, que O número de professores de Educação Especial devidamente qualificados é largamente insuficiente, que a generalidade dos restantes docentes não possui qualquer preparação neste campo, assim como também a não possuem os funcionários das escolas, pelo que se torna indispensável e urgente proceder à implementação de programas de formação especializada que permitam quer a qualificação de professores ainda não qualificados quer o aumento dos níveis de qualificação dos já qualificados, bem como a implementação de programas de formação contínua que permitam ao restante pessoal docente e não docente a aquisição das competências essenciais a um desempenho eficaz no contexto do serviço a prestar por estas escolas 

19 - A criação de escolas de referência para a educação de alunos cegos e com baixa visão poderá, ainda, proporcionar uma melhoria do processo de socialização destes alunos: ao proporcionar a cada um o contacto com o exemplo tangível de outros com as mesmas características, as mesmas limitações e protagonistas dos mesmos esforços de superação, o ambiente educativo de uma escola de referência pode estimular a sua autoconfiança e a sua auto‑imagem. Mas este relacionamento entre alunos com deficiência visual perderá o seu carácter benéfico se excluir ou menosprezar o relacionamento com os demais alunos, e tal situação reúne grandes probabilidades de ocorrência se as escolas não assumirem sem rodeios nem hesitações que a heterogeneidade se apresenta como situação potencialmente mais rica para o processo de ensino‑aprendizagem, e a não souberem gerir dentro e fora das salas de aula. 

20 - As escolas de referência poderão, de facto, assegurar mais facilmente a abordagem de áreas curriculares específicas (como leitura e escrita em braille, orientação e mobilidade, actividades de vida diária, entre outras), mas a concretização deste objectivo encerra problemas e dificuldades que convém não escamotear. As lógicas de simples adição curricular encontram-se desde há muito esgotadas, pelo que se torna imprescindível na construção das soluções a privilegiar o recurso a uma lógica substitutiva e integrativa, em obediência à qual os conteúdos ou actividades de impossível ou extrema dificuldade de execução em face da incapacidade de cada aluno sejam substituídos, de forma integrada, por aqueles outros de carácter específico. A actual organização curricular dos níveis básico e secundário de educação e as regras que orientam a sua gestão não são, porém, as mais favoráveis à concretização deste procedimento. 

21 - As escolas de referência para a educação de alunos cegos e com baixa visão, ao concretizarem o objectivo de concentrarem as crianças e jovens de um ou mais concelhos, geram ainda um outro problema de âmbito curricular que cumpre encarar de frente. A organização curricular do ensino secundário funda-se na diversificação da oferta educativa, procurando a adaptação desta às motivações, expectativas e aspirações dos alunos e suas famílias. Mas, precisamente, devido ao largo espectro dessa oferta, nenhuma escola está em condições de, isoladamente, disponibilizar a totalidade das modalidades, dos cursos e das disciplinas em que ela se desdobra. Assim, as escolas de referência, constituindo uma resposta educativa Que concentra os recursos humanos com formação especializada e os equipamentos informáticos e didácticos adequados, poderão acabar por Condicionar a escolha da escola E, por conseguinte, também a escolha do curso, podendo desse modo interferir negativamente na motivação e no sucesso académico, pelo que a densidade da rede actual destes estabelecimentos acaba por não assegurar a igualdade de oportunidades de educação e ensino aos alunos que procura servir. 

22 – Esta fraca densidade da rede pode também reflectir-se negativamente no sucesso académico por via das relativamente longas deslocações a que estão sujeitos alguns alunos que frequentam este tipo de estabelecimentos. Mesmo admitindo que as escolas de referência para a educação de alunos cegos e com baixa visão concentram as crianças e jovens em função da sua localização e das redes de transportes existentes, a simples consulta de um mapa do território nacional bastará para se perceber que tais situações poderão realmente verificar-se e os relatos de alguns alunos ou famílias atestam que elas se verificam de facto. Não se esqueça, pois, que a Lei de Bases do Sistema Educativo dispõe que também o planeamento da rede de estabelecimentos escolares deve “assegurar a igualdade de oportunidades de educação e ensino a todas as crianças e jovens.” 

23 - Por fim, é indispensável Não esquecer e muito menos ignorar que estudos levados a cabo tanto na Europa como nos Estados Unidos mostram que os pais tendem a não matricular os seus filhos em escolas que se distinguem por acolher crianças com necessidades educativas especiais. A razão para este comportamento é a convicção de muitas famílias de que estas escolas só se encontram disponíveis para realizar tal acolhimento porque estão menos comprometidas com a qualidade do ensino e da aprendizagem, pelo que os alunos sem deficiência serão prejudicados pela presença de colegas com deficits de desempenho. É indispensável Não esquecer e muito menos ignorar estes factos, porque os mesmos são susceptíveis de indiciar que as escolas de referência enfrentam um risco real de estigmatização, a qual, a verificar-se, não deixará de se projectar sobre os seus frequentadores. Há, pois, que combater um tal preconceito. E, sem prejuízo da realização de eventuais acções de promoção, o maior contributo para o conseguir será, sem qualquer espécie de dúvida, garantir, de modo efectivo e evidente, a prestação por parte destas escolas de um serviço educativo de qualidade. 

VII - Conclusões 

24 - Dão-se por integralmente reproduzidas na presente secção, as considerações tecidas supra, de 17 a 23, pelo que deverão considerar-se como dela fazendo parte integrante. 

25 - As escolas de referência para a educação de alunos cegos e com baixa visão constituem uma resposta educativa especializada às necessidades educativas daqueles alunos que simultaneamente comporta virtualidades/benefícios e riscos/problemas. 

26 - Os representantes da administração educativa (serviços centrais do Ministério da Educação, direcções regionais de educação) Tendem a valorizar os primeiros, ao passo que os actores locais envolvidos (directores de escolas, professores, pais e alunos) destacam principalmente os segundos. 

27 - Para que o projecto possa vingar e efectivamente representar uma melhoria do atendimento às necessidades educativas dos alunos cegos e com baixa visão, é imprescindível e urgente uma aproximação de pontos de vista que permita uma leitura minimamente comum da situação e abra espaço a uma colaboração regular e duradoura. 

28 - Neste domínio, responsabilidade especial cabe ao Ministério da Educação, que deverá rejeitar o recurso às lógicas de subordinação dos restantes actores a que habitualmente recorre na implementação das políticas, e antes fazer apelo a lógicas de implicação dos diversos actores envolvidos. 

29 - Assim terá de ser, porque uma política destinada a melhorar as respostas às necessidades educativas de alunos cegos e com baixa visão não pode limitar-se à produção de um quadro legal que defina normas e regras formais, Mas terá de assentar, sobretudo, na criação de condições e na montagem de dispositivos que permitam, de facto, uma melhoria substantiva da qualidade da prestação do serviço educativo a esses alunos. 

30 - Por outro lado, urge igualmente que os diversos actores educativos possam compreender que a institucionalização das escolas de referência, por via da sua dimensão organizacional, implica "mudanças culturais" significativas, pelo que cumpre desenvolver uma pedagogia das escolas de referência Que permita introduzir mudanças nas pessoas e na cultura das escolas, Tarefa na qual a formação assume um papel fundamental. 

31 – Neste contexto, assume igualmente grande centralidade uma posição activa e informada dos pais e encarregados de educação: É fundamental que estes compreendam a importância de acompanharem a educação dos seus filhos, de exigirem e monitorizarem a qualidade do serviço educativo que lhes é prestado, a par de exigirem, estimularem, promoverem e monitorizarem a qualidade da prestação escolar dos respectivos educandos 

32 - Por fim, registe-se que a melhoria das respostas às necessidades educativas dos alunos cegos e com baixa visão não pode ser alcançada de um modo isolado, sem ter em conta outras dimensões do sistema educativo, porque a educação especial não é (não pode ser) uma componente marginal de tal sistema; Mas a melhoria De qualidade da educação especial em particular constitui uma prioridade e uma urgência, porque por esta passam as questões essenciais da democratização da educação e da sociedade, uma vez que através dela se visa eliminar ou reduzir as desvantagens de indivíduos desfavorecidos e, nessa conformidade, só elevados padrões de qualidade garantem a igualdade de direitos, a igualdade de oportunidades e a igualdade de condições desses indivíduos, de molde a proporcionar‑lhes o pleno exercício de uma cidadania consciente e activa, a par dos restantes cidadãos. 
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